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SÚMULA: Requer estudos sobre a 
viabilidade de implantar o Projeto 
"Casa sem Poeira" ou a 
pavimentação através do Programa 
Estradas da Integração, da SEAB, 
na região do Herval do Xaxim, 
comunidade pertencente ao 
Distrito do Abapã, neste município. 

 

Senhor Presidente, 

  Requeiro à mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja 

oficiada ao Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Agricultura, solicitando estudos 

sobre a viabilidade de implantar o Projeto "Casa sem Poeira" ou a pavimentação através do 

Programa Estradas da Integração, da SEAB, na região do Herval do Xaxim, comunidade 

pertencente ao Distrito do Abapã, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O pleito original foi protocolado através do Requerimento nº 153/2025. 

Passados mais de seis meses, o pedido ainda não obteve uma resposta efetiva ou qualquer 

avanço concreto de estudo por parte do Poder Executivo, o que justifica esta reiteração, agora 

direcionada também à Secretaria Municipal de Agricultura, setor chave para a execução de 

programas rurais como o Estradas da Integração. 

A demanda persiste, sendo uma reivindicação contínua dos moradores 

da localidade. A falta de pavimentação na região gera diversos transtornos, especialmente pela 

poeira excessiva, que afeta diretamente a saúde dos moradores, podendo agravar doenças 

respiratórias e alérgicas, além de prejudicar a qualidade de vida e a limpeza das residências. 

Conforme já destacado, na comunidade do Herval do Xaxim não há 

circulação intensa de caminhões ou transportes pesados, o que torna o local ideal para a 

implementação tanto do Projeto "Casa sem Poeira", quanto do Programa Estradas da Integração, 
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da SEAB. A ausência de veículos de grande porte reduz o impacto sobre o revestimento do solo, 

aumentando a durabilidade da pavimentação proposta e, consequentemente, otimizando os 

recursos públicos investidos. 

A melhoria nas condições da estrada da comunidade encontra amparo 

legal no art. 23, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece a competência comum dos 

entes federativos para cuidar da saúde e do bem-estar da população. O projeto também se alinha 

ao princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, inciso III, da Constituição 

Federal. 

Diante do exposto e da necessidade de dar uma resposta à comunidade 

do Herval do Xaxim, contamos com a colaboração dos nobres para a aprovação do presente 

requerimento, bem como, que após seja encaminhado para o Executivo e a Secretaria 

competente para as devidas providências. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 8 de outubro de 2025. 

 

 

Kleber Roberto Sviercoski 

Vereador 
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Assinado eletronicamente por:
Kleber Roberto Sviercoski
Data: 08/10/2025 14:37 -03:00



 

 
Câmara Municipal de Castro 

ESTADO DO PARANÁ 
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SÚMULA: Requer estudos sobre 
a viabilidade de implantar o 
Projeto “Casa sem Poeira” ou 
pavimentação através do 
Programa Estradas da 
Integração, da SEAB na região 
do Herval do Xaxim comunidade 
pertencente ao distrito do Abapã, 
neste município.  

Senhor Presidente, 

 

        Requeiro à mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja 

oficializado ao Prefeito Municipal, solicitando estudos sobre a viabilidade de implantar o 

Projeto “Casa sem Poeira” ou pavimentação através do Programa Estradas da Integração, da 

SEAB na região do Herval do Xaxim comunidade pertencente ao distrito do Abapã, neste 

município.  

JUSTIFICATIVA 

  

Moradores da localidade reivindicam melhorias nas condições da estrada, a 

falta de pavimentação na região tem gerado diversos transtornos à população, especialmente 

pela poeira excessiva, que afeta diretamente a saúde dos moradores, podendo agravar doenças 

respiratórias e alérgicas, além de prejudicar a qualidade de vida e a limpeza das residências. 

Além disso, é importante destacar que na comunidade do Herval do Xaxim 

não há circulação intensa de caminhões ou transportes pesados, o que torna o local ideal 

para a implementação tanto do Projeto “Casa sem Poeira”, quanto do Programa Estradas da 

Integração, da SEAB.  

A ausência de veículos de grande porte reduz o impacto sobre o 

revestimento do solo, aumentando a durabilidade da pavimentação proposta por ambos os 

programas, com isso otimizando os recursos públicos investidos. Diante disso, é essencial que a 

obra seja realizada com asfalto de qualidade ou pavimentação com pedras irregulares, 

garantindo maior resistência e eficiência na execução do projeto. 
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GABINETE DO VEREADOR KLEBER ROBERTO SVIERCOSKI 

 
A melhoria nas condições da estrada da comunidade do Herval do Xaxim 

encontra amparo legal no art. 23, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece a 

competência comum dos entes federativos para cuidar da saúde e do bem-estar da população, 

além do art. 30, inciso I, que confere ao município a prerrogativa de legislar sobre assuntos de 

interesse local. Ainda, o projeto se alinha ao princípio da dignidade da pessoa humana, 

previsto no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal, garantindo melhores condições de 

habitação e mobilidade para os moradores. 

Diante do exposto, contamos com a colaboração dos nobres pares para 

aprovação do presente requerimento e que seja encaminhado ao Executivo Municipal para 

análise e adoção das providências necessárias à implementação da pavimentação na referida 

localidade. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 31 de março de 2.025. 

 

 

 

Kleber Roberto Sviercoski 

Vereador 
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Assinado eletronicamente por:
Kleber Roberto Sviercoski
Data: 31/03/2025 14:26 -03:00
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CROQUI: 
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KLEBER ROBERTO SVIERCOSKI 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 987MX-6AGMW-TUFQH-WS44W

Tipo de assinatura: Simples

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Kleber Roberto Sviercoski em 31/03/2025 14:26 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169
Lat: -24,796839 Long: -50,007868

Precisão: 1198 (metros)

Autenticação kleber@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

dcqmO0+NyZQLI9gq79drkL1coHjrzbeC6u/7M8xHKEg=
SHA-256

Recepção em 31/03/2025 14:33 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169
Lat: -24,796839 Long: -50,007868

Precisão: 1198 (metros)

Autenticação recepcao@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

wjBYOmGJA+ioCbInGxc2W7Jh2yjxG9d60M+MhR1MwAo=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:
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https://www.dropsigner.com/validate/987MX-6AGMW-TUFQH-WS44W

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://www.dropsigner.com/validate

.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 8R5UV-A7F4F-ZPHGZ-VH8LL

Tipo de assinatura: Simples

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Kleber Roberto Sviercoski em 08/10/2025 14:37 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169
Lat: -24,796848 Long: -50,005302

Precisão: 1258 (metros)

Autenticação kleber@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

rkPTDmvURsaYzt4cr8Ym13vVffBmOFFjrJosEdghUIE=
SHA-256

Recepção em 08/10/2025 14:48 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169 Não disponível

Autenticação recepcao@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

ojC7w0u2v7RmGAvWzuZJD0vDZlwvXKN+P1CjAENRiU4=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:



https://www.dropsigner.com/validate/8R5UV-A7F4F-ZPHGZ-VH8LL

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://www.dropsigner.com/validate

.




